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Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL
  

DESPACHO

De: SUPEL-GEPEAP

Para: SUPEL-ZETA

Processo Nº:  0002.104856/2019-51

Assunto: Análise de impugnação

 

Senhor(a),

 

Analisamos cuidadosamente a documentação encaminhada pela empresa RDR
Construções e Comércio LTDA, que sugere a inexequibilidade dos lotes I, II e III do PE 274/2019.

Verificamos que a empresa somente alega a inexequibilidade, mas não apresenta qualquer
documento comprobatório do argumento. Inicialmente, por não haver materialidade na impugnação,
somos pela sua não procedência.

Em segundo tempo, verificamos a composição dos preços es�mados e expostos no quadro
compara�vo ID 6944889. Temos que tais valores são resultado da composição de adjudicados em
licitações anteriores, em período inferior a 180 dias, e cotações ob�das junto a empresas do mercado,
compondo adequadamente a cesta de preços, conforme esculpe o ar�go 2º da IN 05/2017, não cabendo
revisão por descumprimento técnico ou legal.

Desta forma, pelo exposto, somos pela rejeição da impugnação.

 

Atenciosamente.

Documento assinado eletronicamente por Weyder Pego de Almeida, Gerente, em 22/11/2019, às
14:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 9033044 e o código CRC AE7BA3C3.

Referência: Caso responda esta Despacho, indicar expressamente o Processo nº 0002.104856/2019-51 SEI nº 9033044
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